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ORDEM DO DIA – Para Aprovação – 
 

 
A)  GRADUAÇÃO EM MEDICINA 
 

Plano de reposição 
 

01. Plano de reposição das atividades do 5º ano do curso médico referente ao período de 
afastamento – Covid-19. Aprovado pela CEG/FCM em 26/08/2020. (fls. 1 a 11) 

 
 

Vestibular Indígena 
 
02. Manifestação da Comissão de Ensino de Graduação do curso de Medicina reafirmando a 

posição sobre o oferecimento de vagas para o Vestibular Indígena. Aprovado pela 
CEG/FCM em 10/03/2020. (fls. 12 a 15) 

 
 
 
B)  CONVÊNIO, TERMO ADITIVO e PLANO DE TRABALHO: 
 
03. Convênio de Cooperação que entre si celebram a Universidade Estadual de Campinas 

(UNICAMP) e a Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar. 
(fls. 16 a 19) 

 
04.  Termo Aditivo nº 01 ao Convênio de Cooperação entre a Universidade Estadual de 

Campinas (UNICAMP) e a Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e 
Hospitalar. (fls. 20 a 22) 

 
05.  Plano de Trabalho referente ao Termo Aditivo ao Convênio que entre si celebram a 

Universidade Estadual de Campinas e o Hospital Municipal Dr. Mário Gatti. (fls. 23 a 27)  
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Convênio de Cooperação que entre sí celebram a Universidade Estadual de Campinas – 

UNICAMP e a REDE MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E 

HOSPITALAR.   

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 

CAMPINAS - UNICAMP, Autarquia Estadual de regime especial, inscrita no CGC/MF sob nº 

46.068.425/0001-33, com sede na Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Distrito de Barão Geraldo, 

Campinas, São Paulo, neste ato, representada pelo Magnífico Reitor, Professor Doutor 

MARCELO KNOBEL, e doravante denominado UNICAMP e de outro lado a REDE MUNICIPAL DR. 

MÁRIO GATTI DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E HOSPITALAR, com sede na Avenida Prefeito 

Faria Lima, Nº 340, Parque Itália, Campinas, Estado de São Paulo, doravante denominada REDE, 

resolvem celebrar o seguinte Convênio de Cooperação técnica. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente Convênio a ampla cooperação entre as partícipes, com a finalidade de 

viabilizar parcerias para qualificar o ensino e a assistência em Urgência e Emergência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÂO 

 

2.1. As Atividades de ensino compreendem a graduação, residência médica, residência 

multiprofissional e pós-graduação lato sensu de ambas instituições. 

2.2. As Partes designarão executores para a consecução dos objetivos propostos neste Convênio, 

os quais poderão ser substituídos, mediante comunicação escrita à outra parte. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÔES DAS PARTES 

Com relação às atividades de ensino dos alunos e residentes da UNICAMP ficam definidas as 

seguintes obrigações: 

 

3.1. São obrigações da UNICAMP: 

3.1.1. Providenciar tutoria para o ensino de seus alunos e residentes em treinamento nas 

Unidades e Serviços da Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e 

Hospitalar. Esta tutoria de ensino poderá constituída por profissionais da Faculdade de 

Ciências Médicas da UNICAMP e da Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, 

Emergência e Hospitalar, em acordo com os dispositivos legais daquela Instituição e da 

Prefeitura Municipal de Campinas.  
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3.1.2. Providenciar seguro saúde para seus alunos e residentes  

3.1.3. Cumprir e fazer cumprir as normas da boa prática clínica e ética, assim como os 

dispositivos administrativos nas Unidades e Serviços da Rede Municipal Dr. Mário Gatti 

de Urgência, Emergência e Hospitalar 

3.1.4. Compartilhar com a Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar 

as atividades de ensino dos programas de residência médica da UNICAMP, mediante 

acordos específicos envolvendo as Comissões de Residência Médica.  

 

3.2. São obrigações da Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar: 

3.2.1. Permitir a atuação sob tutoria dos alunos e residentes nas atividades assistenciais de 

suas Unidades e Serviços. 

3.2.2.  Permitir que seus profissionais possam atuar como tutores para ensino de alunos e 

residentes da UNICAMP.  

3.2.2. Disponibilizar ambiente e recursos assistenciais apropriados para a prática do ensino e 

treinamento dos alunos e residentes no limite da resolutividade de cada Unidade. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS 

  

Quando couber, a Faculdade de Ciências Médicas utilizará recursos extra-orçamentários para 

viabilizar as atividades de tutoria de seus alunos e residentes com profissionais da Rede Municipal 

Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar, sempre em acordo com o dispõe os 

dispositivos legais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES MÚTUAS 

 

Será obrigação de ambas as partes a elaboração de um programa para redirecionamento da 

demanda espontânea da Unidade de Emergência Referenciada do Hospital de Clínicas da UNICAMP 

que inclua dados sobre georreferenciamento e análise de risco desta população, a partir do qual se 

construirá um plano de ação, com metas e estratégia de acompanhamento. 

 

5.1. A avaliação do impacto das ações implementadas será realizada por monitoramento de 

indicadores criados para esta finalidade. A periodicidade desta avaliação será pelo menos mensal e 

terá como metas pré-estabelecidas por este Convênio de Cooperação reduzir a demanda 

espontânea na Unidade de Emergência Referenciada do Hospital de Clínicas em 70% no primeiro 

ano e em 50% da demanda espontânea remanescente a cada ano subsequente. 
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5.2. Será constituído um grupo gestor específico para atender o que dispõe esta cláusula composto 

por dois profissionais da UNICAMP, dois profissionais da Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, 

Emergência e Hospitalar. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 

Todas as metodologias e inovações técnicas, privilegiáveis ou não, obtidos em virtude da execução 

deste Convênio de Cooperação, ou de seus Termos Aditivos, ainda que indiretamente, terão suas 

propriedades definidas nos Termos Aditivos a serem celebrados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

O presente Acordo de Colaboração vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir da data de sua 

assinatura. Transcorrido tal prazo, se houver interesse entre as Partícipes, novo instrumento deverá 

ser formalizado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 

9.1. O presente Convênio de Cooperação poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou, 

unilateralmente, por qualquer delas, desde que aquela que assim o desejar comunique à outra, por 

escrito, com antecedência de 90 (noventa) dias. 

 

9.2. Havendo pendências, as partes definirão, mediante Termo de Encerramento do Acordo de 

Colaboração, as responsabilidades pela conclusão ou encerramento de cada um dos trabalhos, 

respeitadas as atividades em curso. 

 

9.3. O presente Convênio de Cooperação, bem como os Termos Aditivos dele advindos, poderão ser 

rescindidos de pleno direito por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que haja 

descumprimento das obrigações assumidas por uma delas. 

 

CLÁUSULA NONA – DA IRRENUNCIABILIDADE 

 

A tolerância, por qualquer das Partícipes por inadimplementos de qualquer cláusula ou condição do 

presente Convênio de Cooperação ou de seus Termos Aditivos, deverá ser entendida como mera 

liberalidade, jamais produzindo novação, modificação, renúncia ou perda de direito de vir a exigir o 

cumprimento da respectiva obrigação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

 

Este Convênio de Cooperação somente poderá ser alterado mediante a formalização de Termo 

Aditivo com este objetivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

Para dirimir as dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução deste Convênio de Cooperação 

ou de seus Termos Aditivos, que não puderem ser resolvidas amigavelmente pelas partes, fica eleito 

o foro da Comarca de Campinas, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim as partes justas e conveniadas, assinam o presente Convênio de Cooperação 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas (02) testemunhas, e para um só efeito. 

 

Campinas,       

 

 

_________________________________________ 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

Professor Doutor       

Reitor 

 

 

_________________________________________ 

Nome da Partícipe 

REDE MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E HOSPITALAR  

Cargo 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1: ___________________________    2: ___________________________ 
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Termo Aditivo nº 01 ao Convênio de Cooperação entre a Universidade Estadual de Campinas 

– UNICAMP e a REDE MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E 

HOSPITALAR.   

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - 

UNICAMP, Autarquia Estadual de regime especial, inscrita no CGC/MF sob nº 46.068.425/0001-33, 

com sede na Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Distrito de Barão Geraldo, Campinas, São Paulo, 

neste ato, representada pelo Magnífico Reitor, Professor Doutor MARCELO KNOBEL, e 

doravante denominado UNICAMP e de outro lado a REDE MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI DE 

URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E HOSPITALAR, com sede na Avenida Prefeito Faria Lima, Nº 340, 

Parque Itália, Campinas, Estado de São Paulo, doravante denominada REDE, resolvem celebrar o 

seguinte Convênio de Cooperação  técnica visando o desenvolvimento de programa de treinamento 

para médicos em estágios nos Hospitais integrantes da REDE MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI DE 

URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E HOSPITALAR resolvem celebrar o presente Termo Aditivo nº 01 ao 

Acordo de Cooperação, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo nº 01 ao Convênio de cooperação tem por finalidade a execução 

do Plano de Trabalho anexo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

As atividades objeto deste Termo Aditivo nº 01 serão desenvolvidas conjuntamente pela UNICAMP, 

através de sua Faculdade de Ciências Médicas, e a Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, 

Emergência Hospitalar 

§ 1º. As Partícipes indicam como executores deste Termo Aditivo: 

Pela UNICAMP: Prof. Dr. Prof. Dr. Thiago Martins Santos e Profa. Dra. Joana Fróes Bragança 

Bastos 

 

a) Pela Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência Hospitalar:  XXXXXXXXXXXXX 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

3.1. São direitos das Partícipes: 

a) Realizar acordos semelhantes com outras entidades, utilizando as informações a que tiver 

acesso no âmbito do presente Termo Aditivo, observadas as questões de sigilo e as 

limitações impostas por direitos autorais e de propriedade; 

b) Examinar os relatórios que porventura forem produzidos no âmbito deste Termo Aditivo e em 

seu Plano de Trabalho, contestando-os no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados 

a partir da data de seu recebimento, após o qual, não havendo manifestação formal, serão 

considerados aprovados; 

c) Solicitar apoio a entidades de fomento, oficiais ou privadas, quando necessário ou oportuno, 

sempre em comum acordo entre as Partícipes, para a sustentação das ações desenvolvidas 

no âmbito deste Termo Aditivo. 

 

4.2. São obrigações das Partícipes: 

a) Assegurar a plena execução do objeto deste Termo Aditivo; 

b) Prover sua parcela de recursos materiais e humanos, na quantidade, qualidade e época 

previstas no Plano de Trabalho anexo, respondendo por sua remuneração, a qualquer título, 

contribuições, impostos, taxas e quaisquer outros encargos incidentes; 

c) Facilitar o acesso às suas instalações, informações e documentos, respeitados seus 

regulamentos internos específicos; 

d) Respeitar e fazer respeitar as restrições à divulgação de informações e as limitações 

impostas por direitos autorais e de propriedade; 

e) Zelar pela reputação da outra Partícipe, obtendo prévia autorização para utilizar seu nome, 

marca ou logomarca e respondendo por seu uso indevido; 

f) Propor e supervisionar, em conjunto, todas as atividades técnicas e científicas a serem 

desenvolvidas no âmbito deste Termo Aditivo. 

                        

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 

 

O presente Termo Aditivo vigerá por 05 anos, contados da data de sua assinatura e será renovado 

conforme interesse das partes. 

 

Qualquer alteração ou revisão do presente Termo Aditivo será efetuada mediante acordo formal a 

ser celebrado entre as partes.   
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CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

As partes convenentes ratificam as demais disposições do Acordo de Cooperação, desde que não 

tenham sido alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, e para um só efeito, nas versões em português e XXXXXXX na presença de duas (02) 

testemunhas. 

. 

 

 

Campinas,                                              

 

____________________________________ 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

Prof. Dr. Marcelo Knobel 

Reitor 

 

 

 

 

____________________________________ 

REDE MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E HOSPITALAR 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1:__________________________    2: ___________________________ 
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ANEXO 1 – PLANO DE TRABALHO – Hospital Metropolitano 

 

Plano de Trabalho referente ao termo aditivo ao 

Convênio que entre si celebram Universidade Estadual 

de Campinas e o Hospital Municipal Dr. Mário Gatti. 
 

1. INTRODUÇÃO 
A Emergência ainda é uma das principais portas de entrada ao Sistema 

Único de Saúde em nosso país. O número de atendimentos de emergência está 
crescendo anualmente, não apenas no Brasil, mas em todo o mundo. Há alta 

demanda por atendimentos, e a necessidade cada vez maior de formação 
adequada aos médicos que trabalham no setor de Emergência, para que 

propiciem o melhor e mais rápido tratamento. Neste contexto, a Disciplina de 
Emergências do Departamento de Clínica Médica observa, no Hospital 

Metropolitano, uma oportunidade de melhoria da formação dos alunos da 
medicina da Unicamp, em seu estágio curricular no sexto ano. 

 

2. JUSTIFICATIVA 
A formação do profissional médico deve incluir treinamento para o 

reconhecimento de Emergências, bem como estabelecer intervenções imediatas 
e um plano de tratamento inicial. 

 

3. OBJETIVOS 
Permitir aos alunos de graduação da FCM o treinamento para o atendimento 

de emergências.  
 

4. METODOLOGIA 
Os alunos de graduação do internato da FCM realizarão estágios presenciais 

sob supervisão dos preceptores da FCM conforme acordado em convênio e termo 

aditivo. O estágio poderá ocorrer todos os dias da semana em forma de rodízio 
nas seguintes áreas:  

● Pronto Atendimento (PA) onde atenderão a demanda espontânea e 

referenciada  

● Setor de Observação, onde serão responsáveis pela evolução de pacientes 

selecionados pelo preceptor responsável; 

● Sala vermelha, onde participarão ativamente do atendimento das 

emergências clínicas realizadas no período, participando ativamente das 

decisões diagnósticas e terapêuticas, além da realização de procedimentos, 

quando possível;  

● Todos os alunos deverão participar da visita médica realizada pela equipe 

médica do PA 
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Os alunos de graduação, respeitarão as regras e normas estabelecidas pelo 

Pronto Socorro Metropolitano e pelas unidades da Unicamp, realizando apenas o 
acompanhamento dos atendimentos e os procedimentos que sejam autorizados 

pelas equipes de cada unidade, respeitando a segurança dos pacientes e dos 
profissionais, além dos aspectos éticos. 

 

5. RECURSOS NECESSÁRIOS 
 

O atual convênio ocorrerá sem utilização de recursos adicionais, sendo 
utilizada a infraestrutura existente do pronto Socorro Metropolitano e a 

infraestrutura das Unidade da Unicamp também já existentes.  
 

6. RESULTADOS ESPERADOS 
Treinamento dos alunos de graduação do internato médico para o 

atendimento de emergências médicas. 

 

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO ESTÁGIO 
 

1. Ementa 
Neste estágio os alunos de graduação irão vivenciar o pronto atendimento de 

nível primário e secundário. Deverão focar o aprendizado no desenvolvimento de 
habilidades diagnósticas, reconhecimento de diagnósticos sindrômicos, definição 

de condutas imediatas, além de habilidades de comunicação e de trabalho em 

equipe. Terão a oportunidade de desenvolver a habilidade de raciocínio clínico, 
aplicando um esquema mental de atendimento para cada queixa principal, que 

venha a auxiliar no reconhecimento ou descarte de causas graves e ameaçadoras 
à vida. 

A principal função desse estágio é desenvolver competências para o atendimento 
de emergências do adulto: diagnóstico sindrômico, primeiras medidas de 

atendimento e seguimento clínico.  
 

2. Coordenação 
Prof. Dr. Thiago Martins Santos 

Profa. Dra. Simone Appenzeller 

Profa. Dra. Joana Fróes Bragança Bastos 

 

3. Aspectos Gerais 

Instituições: Faculdade de Ciências Médicas da Unicamp e sua comissão de 

Ensino de Graduação  

Carga Horária: a definir 
Locais: Pronto Socorro Metropolitano 
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4. Descrição Detalhada do Estágio 
 

Habilidades diagnósticas 
 

● História clínica/Exame físico- Treinar e aprimorar a anamnese e o exame 
físico, com foco inicial no estabelecimento de hipótese(s) diagnóstica(s), 

partindo da queixa principal, estabelecendo o diagnóstico sindrômico e depois 
o etiológico. Compreensão de doenças/comorbidades prévias que tenham 

impacto na doença aguda. 
 

● Exames complementares- Aprender a indicar e interpretar os exames 
complementares mais utilizados na prática clínica. 

● Reconhecer e/ou excluir doenças graves que possam ter como 
apresentação inicial:  

✔ Dor torácica; 
✔ Tosse Aguda; 

✔ Inapetência; 

✔ Dispneia; 
✔ Cefaleia; 

✔ Dor abdominal; 
✔ Coma; 

✔ Alteração de sinais vitais; 
✔ Fraqueza; 

✔ Manchas no corpo; 
✔ Febre. 

 
 

 
Habilidades de comunicação 

Desenvolver habilidades de comunicação com a equipe médica das unidades e 
com as demais equipes médicas envolvidas no cuidado compartilhado dos 

pacientes; com a equipe multiprofissional (enfermagem, fisioterapia, serviço 

social, administração, limpeza e demais profissionais) e com os pacientes e seus 
acompanhantes. 

 
 

Trabalho em equipe 
Desenvolver e aprimorar as habilidades de trabalho com equipe multiprofissional 

(enfermagem, fisioterapia, nutrição, serviço social, administração, limpeza e 
demais profissionais). 
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5. Temas abordados 

✔ Dor torácica 

✔ Tosse aguda  
✔ Asma 

✔ Bronquite aguda 

✔ Cefaleia 
✔ Inapetência 

✔ Dor abdominal 
✔ Dor de garganta 

✔ Infecções do SNC 
✔ Febre hemorrágica 

✔ Otites 
✔ Lesões dermatológicas comuns  

✔ Desnutrição 
✔ Febre sem foco aparente 

✔ Diarreia aguda 
✔ Vômitos 

✔ Trauma 
 

6. Sistema de Avaliação do Desempenho do Aluno 

 

Ao término do estágio o profissional de saúde deverá preencher sua avaliação 

sobre o estágio e sobre os preceptores em questionário disponível de forma 

online. 

A avaliação durante o estágio será realizada pela avaliação diária de seu 

comprometimento, competência técnica, profissionalismo, capacidade de 

comunicação interpessoal e de trabalho em equipe. 

O aluno realizará uma prova teórico-prática ao final do submódulo Retaguarda 

abrangendo temas relacionados ao curso teórico ministrado durante este estágio, 

denominada NOTA A. Ao final do sub-módulo Pronto Socorro o aluno realizará 

uma prova teórico-prática relacionadas às discussões de casos clínicos, que será 

denominada NOTA B. Para aprovação o aluno deverá obter notas A e B > 7,0 

(sete), caso contrário realizará o exame do módulo, abrangendo o conteúdo 

específico da prova em que não obteve o conceito mínimo. Além disso, o aluno 

será avaliado por portfólio onde de forma sistematizada os professores, pacientes 

e profissionais da equipe de enfermagem avaliarão às competências clínicas e 



Ordem do Dia Suplementar - 6ª Reunião Ordinária – 28/08/2020 – fls.  27 
  Voltar para a Pauta 

humanas do aluno. O conceito do portfólio (Nota C) corresponderá a 10% da nota 

final do aluno e deverá ser superior a 7,0 (sete).  

No exame o aluno deverá obter nota > 5,0 (cinco) 

Média final do Módulo: (((Nota A + Nota B) / 2) x 0,9) + ((Nota C x 0,1) 

 

 

 

 

Campinas, 21 de agosto de 2020. 

   

 

 
 

  

 
 

 
 


